
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a 

preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 

beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte 

proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao 

final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no 

contrato por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de 

condição semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar 

estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e 

deficientes habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades 

representativas dos empregados. 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo 

de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de 
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serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência 

social se compensarão financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado 

estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos 

respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos 

benefícios previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o 

segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 

21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições 

na forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da 

infração, à multa variável de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$10.000.000,00 

(dez milhões de cruzeiros). (Valor atualizado pela Portaria MPAS nº 4.478, de 

4/6/1998, a partir de 1º de junho de 1998, para, respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos  

e trinta e seis reais e dezessete centavos) e R$ 63.617,35 (sessenta e três mil seiscentos 

e dezessete reais e trinta e cinco centavos) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão 

reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o 

reajustamento dos valores dos benefícios. (Artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPAS/1998/4478.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPAS/1998/4478.htm
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 

de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 

2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000.  

 

Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, 

sempre que houver interação com a matéria nele regulamentada:  

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de 

comunicação e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer 

tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de 

qualquer natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 

públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 

comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 

instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e 

financiamentos internacionais por entes públicos ou privados.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA Nº 1199, DE 28 DE OUTUBRO DE 2003 

 

Aprova normas para a imposição da multa 

administrativa variável prevista no art. 133 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, pela infração ao art. 93 

da mesma Lei, que determina às empresas o 

preenchimento de cargos com pessoas portadoras de 

deficiência ou beneficiários reabilitados. 

 

A MINISTRA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO INTERINA, 

no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da 

Constituição, resolve:  

Art. 1º Esta Portaria fixa parâmetros para a gradação da multa 

administrativa variável prevista no art. 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, pela 

infração ao art. 93 da mesma Lei. 

Art. 2º  A multa por infração ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de julho 

de 1991, será calculada na seguinte proporção: 

I - para empresas com cem a duzentos empregados, multiplicar-se-á o 

número de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que 

deixaram de ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de zero a vinte por 

cento; 

II - para empresas com duzentos e um a quinhentos empregados, 

multiplicar-se-á o número de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários 

reabilitados que deixaram de ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de vinte 

a trinta por cento; 

III - para empresas com quinhentos e um a mil empregados, multiplicar-se-á 

o número de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que 

deixaram de ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de trinta a quarenta por 

cento; 

IV - para empresas com mais de mil empregados, multiplicar-se-á o número 

de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que deixaram de 

ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de quarenta a cinqüenta por cento; 

§ 1º O valor mínimo legal a que se referem os incisos I a IV deste artigo é o 

previsto no artigo 133, da Lei nº 8.213, de 1.991. 

§ 2º O valor  resultante da aplicação dos parâmetros previstos neste artigo 

não poderá ultrapassar o máximo estabelecido no artigo 133 da Lei nº 8.213, de 1991. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON 
 


